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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2020 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - CONIVALES, por meio do SETOR DE 
LICITAÇÕES, sub sediado na Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, Grageru, 
Aracaju/SE, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO por item, nos termos da 
Resolução Interna Nº 11, de 13 de abril de 2020, da Lei Nº 13.979 de 06 de fevereiro de 
2020, da Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  da Lei Complementar Nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital. 
 
 
Data da sessão: 17/06/2020 
Horário: 09:00 (Horário de Brasília) 
Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br 
 
 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
fornecimento de PRODUTOS PARA SAÚDE (CORRELATOS, EQUIPAMENTOS E EPI’S), a 
fim de atender a demanda dos municípios integrantes do CONIVALES, de acordo com as 
especificações e exigências estabelecidas neste documento e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, ANEXO I deste edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
itens forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do item, observadas as 
exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. DOS REGISTROS DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões, são as que constam na Ata de Registro de Preços, ANEXO II deste edital. 
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3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, 
deverá ocorrer previamente na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras 
(BNC), mediante a apresentação de Termo de Adesão, devidamente assinado 
concordando com as cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço 
eletrônico www.bnc.org.br, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes do final da 
etapa estipulada para o cadastramento de propostas. 
 
3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e 
atendimento às exigências previstas no edital, devendo igualmente estar representado 
por pessoa munida de poderes suficientes para a prática dos atos necessários para sua 
participação no certame. 
 
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este pregão. 
 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma da Bolsa Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.  
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 
 
3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e 
dos serviços ofertados, sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da 
desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as especificações contidas no 
edital. 
 
3.7. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável 
aos negócios realizados. 

http://www.conivales.se.gov.br/
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4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 
4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na 
plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC). 
 
4.2. Os Lotes/Itens Nº 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 24, 25, 26, 27, 28 e 31, são 
exclusivos para participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP), nos termos do Art. 48 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9º da Lei Nº 8.666, de 1993; 
 
4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
 
4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou 
NÃO documento constante no ANEXO IV deste edital, relativo as declarações listadas 
nos Sub Itens 4.4.1 ao 4.4.7, que deverá ser anexada na plataforma de licitações da BNC, 
no ato do cadastro da proposta financeira, nos itens de interesse:   
 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 
42 a 49, quando a empresa for classificada como ME/EPP; 
 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
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4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
  
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
  
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP Nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso 
III do Art. 5º da Constituição Federal. 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação; 
 
5.1.1 O início de acolhimento das propostas inicia em 10/06/2020 a partir das 08:00 
horas e finaliza em 16/06/2020 às 18:00 horas, conforme preconiza a Lei Federal Nº 
13.979/20.  
  
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
edital, ocorrerá por meio de Login de Acesso e Senha. 
 
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
  
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. DO PRENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
6.1.1. OFERTA - Valor unitário e total do item; 
 
6.1.2. MARCA – Especificar o fabricante do item; 
 
6.1.3. MODELO – Especificar o tipo do item.  
 
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 
o caso. 
 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pelo CONIVALES por parte dos 
contratados, pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de 
Contas do Estado de Sergipe e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação 
dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos  
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ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 
 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  
 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
  
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado. 

http://www.conivales.se.gov.br/


 

 
Site: www.conivales.se.gov.br 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

CNPJ. Nº 28.715.986/0001-03  
Sub sede: Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, 

Grageru. Aracaju/SE.  
CEP.49.025-220. Tel. (79) 3025-0160 

7 

 
7.09. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que 
transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
 
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
 
7.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 
 
7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
  
7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
edital e seus anexos.  
 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da LC Nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
7.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
7.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 
7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
7.25.1.  No pais; 
 
7.25.2.  Por empresas brasileiras;  

http://www.conivales.se.gov.br/


 

 
Site: www.conivales.se.gov.br 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

CNPJ. Nº 28.715.986/0001-03  
Sub sede: Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, 

Grageru. Aracaju/SE.  
CEP.49.025-220. Tel. (79) 3025-0160 

9 

 
7.25.3.  Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
7.25.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
7.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 
 
7.27.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes; 
 
7.27.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  
 
7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do Art. 7º e no § 9º do Art. 26 da Resolução Interna Nº 
11/2020 do CONIVALES. 
  
8.2. O licitante classificado em primeiro lugar, terá até 02 (duas) horas contando da 
solicitação do Pregoeiro no sistema, para o envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação. 
 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do 
que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos. 
 
8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita. 
 
8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 
(duas), sob pena de não aceitação da proposta. 
 
8.6.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo; 
  
8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 
 
8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 02 (dois) dias úteis contados da solicitação; 
 
8.6.3.1. Quando licitante optar por não realizar a entrega da amostra pessoalmente, por 
meio de um representante legal na sub sede do CONIVALES, como alternativa deverá: 
 
a) Assim que registrada no sistema a requisição da amostra, contando à partir da data e 
horário do registro, o licitante deverá encaminha-las via SEDEX 10 pelos Correios, cuja 
postagem deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas (desconsiderando-se 
sábados, domingos e feriados). O comprovante da postagem deverá ser digitalizado e 
encaminhado via mensagem eletrônica cplconivales@hotmail.com, para conta indicada 
pelo pregoeiro no ato da solicitação; 

http://www.conivales.se.gov.br/
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b) O pregoeiro poderá solicitar quantidade de amostras, suficientes para que sejam 
encaminhadas aos municípios integrantes do CONIVALES, com limite de 10 (dez) para 
cada município.  
 
8.6.3.2. Os resultados das avaliações das amostras serão divulgados por meio de 
mensagem no sistema; 
 
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada; 
 
8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência;  
 
8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição do CONIVALES serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento; 
 
8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 02 (dois) dias úteis, após o qual poderão ser 
descartadas pelo CONIVALES, sem direito a ressarcimento; 
 
8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição do CONIVALES todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso; 
 
8.6.3.8. O CONIVALES poderá solicitar amostra do objeto durante toda a vigência da Ata 
de Registro de Preço ou Contrato, afim de constatar os padrões de qualidade do mesmo. 
 
8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
8.9. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital. 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos Artigos 44 e 45 da LC Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
 
8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e 
SICAF (https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass). 
 
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do Artigo 12 da Lei N° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
 
9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 
9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros; 
 
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
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9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação; 
 
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente. 
 
9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema ou e-mail, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
 
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 
9.7.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
9.7.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
9.7.3. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente  

http://www.conivales.se.gov.br/
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, Inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de 
ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
9.7.4. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
9.7.5. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
9.7.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 
 
9.7.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
9.7.8. Cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) do(s) Representante(s) Legal(ais) da empresa. 
 
9.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 
9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 
9.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
9.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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9.8.5. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
9.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.8.7. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;  
 
9.8.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
9.8.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
9.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 
 
9.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.9.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 
9.9.2. Cópia dos Contratos Sociais e/ou Estatutos e respectivas alterações; 
 
9.9.3. Cópia do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 
por balancetes ou balanços provisórios; 
 
9.9.4. Nos casos em que a contratação total ultrapassar o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), será exigida a comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por 
cento) do valor estimado da contratação (Balanço Patrimonial e demonstrações 
contábeis do último Exercício Social), devendo a comprovação ser feita relativamente à 
data da apresentação da proposta, conforme determina o Art. Nº 31, § 2º e 3º da Lei Nº 
8.666/93. 
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9.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.10.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 
 
9.10.2. Cópia do Alvará Sanitário, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal ou 
Estadual, para a atividade desenvolvida pela empresa; 
 
9.10.3. Consulta impressa da Autorização de Funcionamento (AFE), expedido pela 
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), para a atividade desenvolvida pela 
empresa, extraída do endereço eletrônico http://consultas.anvisa.gov.br/#/; 
 
9.10.4. Quando a empresa for classificada como distribuidora, deverá apresentar a 
consulta impressa da Autorização de Funcionamento (AFE), expedido pela Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), do(s) fabricante(s) do(s) item(ns) 
arrematados, extraída do endereço eletrônico http://consultas.anvisa.gov.br/#/; 
 
9.10.5. Cópia do Certificado de Regularidade Técnica da empresa, emitido pelo Conselho 
Regional Estadual onde está inserida a sede da empresa, de acordo com o ramo de 
atividade exercido; 
 
9.10.6. Consulta impressa do registro do produto válido e ativo para comercialização, 
extraída do portal da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) no endereço 
eletrônico http://consultas.anvisa.gov.br/#/; 
 
9.10.7. Se o registro do produto vencer durante a vigência da Ata de Registro de Preços, 
a empresa deverá apresentar o Protocolo de Renovação do Registro e Formulários de 
Petição 02 (referente à apresentação cotada), atendendo o prazo solicitado pela ANVISA 
para renovação; 
 
9.10.8. No caso de revalidação automática de registro do produto, anexar também 
Comprovante de Protocolização, Formulário de Petição 2 de Renovação de Registro do 
item (referente à apresentação cotada), e publicação do registro anterior no Diário 
Oficial da União; 
 
9.10.9. A critério do CONIVALES, para subsidiar o julgamento técnico, poderão ser 
exigidas no que couber, as especificações técnicas dos produtos os respectivos métodos 
de controle de qualidade e a sistemática de certificação de conformidade; 
 
9.11. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

http://www.conivales.se.gov.br/
http://consultas.anvisa.gov.br/#/
http://consultas.anvisa.gov.br/#/
http://consultas.anvisa.gov.br/#/


 

 
Site: www.conivales.se.gov.br 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

CNPJ. Nº 28.715.986/0001-03  
Sub sede: Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, 

Grageru. Aracaju/SE.  
CEP.49.025-220. Tel. (79) 3025-0160 

17 

 
a) Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com indicação da empresa-
líder, que deverá possuir amplos poderes para representar os consorciadas no 
procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e dar quitação, responder 
administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação, intimação e citação; 
 
b) Apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa 
consorciada; 
 
c) Comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos 
de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 
 
d) Demonstração, pelo consórcio, pelo somatório dos valores de cada consorciado, na 
proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos índices contábeis 
definidos neste edital, com o acréscimo de 30 (trinta) por cento, para fins de qualificação 
econômico-financeira, na proporção da respectiva participação; 
 
e) Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e pequenas 
empresas, não será necessário cumprir esse acréscimo percentual na qualificação 
econômico-financeira; 
  
f) Responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do consórcio, 
nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
 
g) Obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 
 
h) Constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
 
i) Proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 
intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente; 
 
9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado: 
 
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e  
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 
 
9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
 
9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
do CONIVALES pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
  
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste edital. 
 
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, 
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 
sanções cabíveis. 
 
9.20.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
 
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMIHAMENTO DA PROSPOTA VENCEDORA 

 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
 
10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 
 
10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se 
for o caso. 
 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (Art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante  
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manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso; 
 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito; 
 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 
(três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
  
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste edital. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o 
instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
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12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório; 
 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 
  
14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o CONIVALES poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 
 
14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
 
14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais condições. 
 
14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, formando-se Cadastro Reserva, excluído o percentual 
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 
previstos no Art. 3º da Lei Nº 8.666, de 1993. 
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14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados 
à partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, conforme 
Art. 12 do Decreto Federal Nº 7.892/2013. 
 
15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
15.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
  
15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, o 
CONIVALES poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento; 
  
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pelo CONIVALES. 
 
15.3. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
15.3.1.  Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
 
15.3.2.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
15.3.3.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei Nº 8.666/93 e reconhece os direitos do CONIVALES previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
15.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no Termo de Referência. 
 
15.5. Previamente à contratação o CONIVALES realizará consulta a Consulta Consolidada 
de Pessoa Jurídica do TCU, para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com 
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no  
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Art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, 
da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN; 
  
15.5.2.  Na hipótese de irregularidade do registro na Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e anexos. 
 
15.6. Na assinatura da Ata de Registro de Preços ou do Contrato, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços ou do Contrato. 
 
15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato, o 
CONIVALES, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar Ata de 
Registro de Preços ou Contrato. 
 
16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 
16.1. As regras acerca da revisão de preços registrados são as estabelecidas no Termo 
de Referência e na Ata de Registro de Preços, anexo a este edital. 
 
16.2. As regras acerca do reajustes de preços são as estabelecidas no Contrato, anexo a 
este Edital. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 
no Termo de Referência. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. São obrigações da Contratante: 

18.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

18.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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18.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

18.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

18.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

18.2. O CONIVALES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

18.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

18.3..1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

18.3..2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

18.3..3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

documento, o objeto com avarias ou defeitos; 

18.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

data de recebimento da Ordem de Fornecimento, os motivos que possivelmente a 

impossibilitem do cumprimento do fornecimento no prazo previsto, com a(s) devida(s) 

comprovação(ões); 

18.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

18.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja 

transporte especial, quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a  
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responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto 

da nota fiscal, inclusive o frete; 

18.3.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os 

encargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e 

custo necessários ao cumprimento do objeto. 

18.3.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

18.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
19. DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este edital. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Resolução Interna Nº 11/2020, o 
licitante/adjudicatário que: 
 
20.1.1.Não assinar Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
 
20.1.2. Não apresentar a documentação exigida no edital; 
 
20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
20.1.4. Causar o atraso na execução do objeto; 
 
20.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
20.1.6. Falhar na execução do contrato; 
 
20.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
20.1.8. Declarar informações falsas; 
 
20.1.9. Cometer fraude fiscal. 
 
20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do Cadastro 
Reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
 
20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
  
20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 
20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 
20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual o CONIVALES Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos. 
 
20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CONIVALES Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 
 
20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como 
ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 
  
20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei Nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
  
20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou 
sem a participação de agente público.  
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20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei Nº 9.784, de 1999. 
 
20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
 
20.14. As sanções serão publicadas no Diário Oficial do Município sede do CONIVALES, 
e/ou Diário Oficial Próprio do CONIVALES, bem como no sítio eletrônico oficial do 
CONIVALES e encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE/SE) com 
cópia aos municípios integrantes do consórcio. 
 
21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

 
21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado. 
 
21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual 
ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 
a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na Resolução Interna Nº 
11/2020. 
 
22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este edital. 
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22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
cplconivales@hotmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada na sub sede do 
CONIVALES, no Setor de Licitações.  
 
22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados 
da data de recebimento da impugnação. 
 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, de acordo com Resolução Interna Nº 11/2020. 
 
22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no edital. 
 
22.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
 
22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e o CONIVALES. 
 
 

23. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
 
23.1. A Ata de Registro de Preços à partir da sua publicação, será utilizada pelo Consórcio 
Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES, que atuará como Órgão 
Gerenciador.  
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23.2. Participam desta Ata de Registro de Preços, os municípios integrantes do 
CONIVALES relacionados abaixo:  
 

3.2.1 Amparo de São Francisco 

3.2.2 Boquim 

3.2.3 Cedro de São João 

3.2.4 Cristinápolis 

3.2.5 Divina Pastora 

3.2.6. Feira Nova  

3.2.7. Gararu 

3.2.8. General Maynard 

3.2.9. Malhada dos Bois 

3.2.10 Maruim 

3.2.11 Monte Alegre de Sergipe 

3.2.12 Nossa Senhora de Lourdes 

3.2.13 Propriá 

3.2.14 Riachão do Dantas 

3.2.15 Rosário do Catete 

3.2.16 Santo amaro das Brotas 

3.2.17 Telha 

3.2.18 Tomar do Geru 

3.2.19 Umbaúba 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 
 
24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
   
24.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
do CONIVALES, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e o CONIVALES não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do procedimento licitatório. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente no CONIVALES. 
 
24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 
 
24.11. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://bnc.org.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site do CONIVALES, no 
endereço www.conivales.org.se.br. 
 
24.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
24.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
24.12.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços; 
24.12.3. ANEXO III – Termo de Contrato; 
24.12.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração; 
24.12.5. ANEXO V – Ordem de Fornecimento; 
24.12.6. ANEXO VI – Autorização de Fornecimento. 
 
 
 
 
 

TATIANE DE JESUS ALMEIDA 
GERENTE DE LICITAÇÕES 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2020 

PREGÃO Nº 04/2020 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de PRODUTOS PARA SAÚDE (CORRELATOS/EQUIPAMENTOS/EPI’S), 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

DEMANDA CONSOLIDADA 

PROCESSO: 25/2020 - GRUPO I (ITENS PARA COMBATE COVID-19). 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO DEMANDA 

1 

Álcool Etílico Hidratado, 70%, em GEL, antisséptico, hipoalergênico e atóxico, 
incolor, odor característico, certificado pelo INMETRO, registrado na ANVISA. 
Deve apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade 
e número do lote. FRASCO COM 01 LITRO.  

29200 

2 

Álcool Etílico Hidratado, 70%, em LÍQUIDO, antisséptico, hipoalergênico e 
atóxico, incolor, odor característico, certificado pelo INMETRO, registrado na 
ANVISA. Deve apresentar informações na embalagem de data de fabricação, 
validade e número do lote. FRASCO COM 01 LITRO. 

35100 

3 

Avental Cirúrgico Descartável, estéril, tamanho EXTRA GRANDE, cor azul, 
fabricado em SMS, 100% polipropileno, gramatura 40g/m2, manga longa com 
punho em malha, abertura nas costas ajustável com fecho "tipo velcro" e tiras 
no tronco, modelagem unissex, hidro-repelente, alta resistência a fluídos, 
respirável, atóxico, hipoalergênico, baixo desprendimento de partículas, 
barreira microbiana (BFE mínimo de 90%), atendimento as normas técnicas 
da ABNT. Cada unidade deve acompanhar uma toalha absorvente para as 
mãos e apresentar informações na embalagem de data de fabricação, 
validade e número do lote. UNIDADE. 

5750 
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4 

Avental Cirúrgico Descartável, estéril, tamanho GRANDE, cor azul, fabricado 
em SMS, 100% polipropileno, gramatura 40g/m2, manga longa com punho 
em malha, abertura nas costas ajustável com fecho "tipo velcro" e tiras no 
tronco, modelagem unissex, hidro-repelente, alta resistência a fluídos, 
respirável, atóxico, hipoalergênico, baixo desprendimento de partículas, 
barreira microbiana (BFE mínimo de 90%), atendimento as normas técnicas 
da ABNT. Cada unidade deve acompanhar uma toalha absorvente para as 
mãos e apresentar informações na embalagem de data de fabricação, 
validade e número do lote. UNIDADE. 

37800 

5 

Avental Cirúrgico Descartável, estéril, tamanho MÉDIO, cor azul, fabricado 
em SMS, 100% polipropileno, gramatura 40g/m2, manga longa com punho 
em malha, abertura nas costas ajustável com fecho "tipo velcro" e tiras no 
tronco, modelagem unissex, hidro-repelente, alta resistência a fluídos, 
respirável, atóxico, hipoalergênico, baixo desprendimento de partículas, 
barreira microbiana (BFE mínimo de 90%), atendimento as normas técnicas 
da ABNT. Cada unidade deve acompanhar uma toalha absorvente para as 
mãos e apresentar informações na embalagem de data de fabricação, 
validade e número do lote. UNIDADE. 

30580 

6 

Avental Cirúrgico Descartável, estéril, tamanho PEQUENO, cor azul, 
fabricado em SMS, 100% polipropileno, gramatura 40g/m2, manga longa com 
punho em malha, abertura nas costas ajustável com fecho "tipo velcro" e tiras 
no tronco, modelagem unissex, hidro-repelente, alta resistência a fluídos, 
respirável, atóxico, hipoalergênico, baixo desprendimento de partículas, 
barreira microbiana (BFE mínimo de 90%), atendimento as normas técnicas 
da ABNT. Cada unidade deve acompanhar uma toalha absorvente para as 
mãos e apresentar informações na embalagem de data de fabricação, 
validade e número do lote. UNIDADE. 

13500 

7 

Avental Descartável, não estéril, tamanho ÚNICO, fabricado em TNT, 100% 
polipropileno, gramatura 40g/m2, manga longa com elástico nos punhos, com 
tiras na cintura e pescoço, resistente e maleável, comprimento aproximado 
de 115 cm, largura aproximada de 70 cm, registrado na ANVISA. Deve 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. 

358500 

8 

Coletor Para Material Perfurocortante, com capacidade para armazenar 13 
LITROS, na cor amarelo, descartável e de uso único, fabricado em papelão 
ondulado e reforçado internamente com papelão couro, fundo rígido, 
bandeja interna, alça dupla para transporte, trava de segurança, sacola 
plástica para revestimento interno, deve atender requisitos de resistência das 
alças, estabilidade, compressão localizada, perfuração, vazamento e 
travamento da tampa de acordo com a RDC 222/2018 e CONAMA 358. Deve 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. COTA RESERVADA ME/EPP 

8170 
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9 

Coletor Para Material Perfurocortante, com capacidade para armazenar 20 
LITROS, na cor amarelo, descartável e de uso único, fabricado em papelão 
ondulado e reforçado internamente com papelão couro, fundo rígido, 
bandeja interna, alça dupla para transporte, trava de segurança, sacola 
plástica para revestimento interno, deve atender requisitos de resistência das 
alças, estabilidade, compressão localizada, perfuração, vazamento e 
travamento da tampa de acordo com a RDC 222/2018 e CONAMA 358. Deve 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. COTA RESERVADA ME/EPP 

1910 

10 

Coletor Para Material Perfurocortante, com capacidade para armazenar 7 
LITROS, na cor amarelo, descartável e de uso único, fabricado em papelão 
ondulado e reforçado internamente com papelão couro, fundo rígido, 
bandeja interna, alça dupla para transporte, trava de segurança, sacola 
plástica para revestimento interno, deve atender requisitos de resistência das 
alças, estabilidade, compressão localizada, perfuração, vazamento e 
travamento da tampa de acordo com a RDC 222/2018 e CONAMA 358. Deve 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. COTA RESERVADA ME/EPP 

6750 

11 

Luva Cirúrgica Estéril, TAMANHO 6,5, descartável, confeccionada em látex 
natural, lubrificada com pó bio-absorvível, atóxica, anatômica, punho 
reforçado, comprimento aproximado de 28 cm, espessura aproximada de 
0,17 mm, conforme norma da ABNT. Deve apresentar informações na 
embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. PAR. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

2000 

12 

Luva Cirúrgica Estéril, TAMANHO 7,0, descartável, confeccionada em látex 
natural, lubrificada com pó bio-absorvível, atóxica, anatômica, punho 
reforçado, comprimento aproximado de 28 cm, espessura aproximada de 
0,17 mm, conforme norma da ABNT. Deve apresentar informações na 
embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. PAR. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

8700 

13 

Luva Cirúrgica Estéril, TAMANHO 7,5, descartável, confeccionada em látex 
natural, lubrificada com pó bio-absorvível, atóxica, anatômica, punho 
reforçado, comprimento aproximado de 28 cm, espessura aproximada de 
0,17 mm, conforme norma da ABNT. Deve apresentar informações na 
embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. PAR. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

8050 

14 

Luva Cirúrgica Estéril, TAMANHO 8,0, descartável, confeccionada em látex 
natural, lubrificada com pó bio-absorvível, atóxica, anatômica, punho 
reforçado, comprimento aproximado de 28 cm, espessura aproximada de 
0,17 mm, conforme norma da ABNT. Deve apresentar informações na 
embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. PAR. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

2900 

15 

Luva Cirúrgica Estéril, TAMANHO 8,5, descartável, confeccionada em látex 
natural, lubrificada com pó bio-absorvível, atóxica, anatômica, punho 
reforçado, comprimento aproximado de 28 cm, espessura aproximada de 
0,17 mm, conforme norma da ABNT. Deve apresentar informações na 
embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. PAR. COTA 
RESERVADA ME/EPP 

1600 
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16 

Luva Para Procedimento, TAMANHO G, descartável, atóxica, confeccionada 
em látex natural, ambidestra, formato anatômico, resistente a tração, 
lubrificada com pó bio-absorvível, com aprovação do INMETRO e do 
Ministério do Trabalho, registrada na ANVISA. Deve apresentar informações 
na embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

5910 

17 

Luva Para Procedimento, TAMANHO GG, descartável, atóxica, confeccionada 
em látex natural, ambidestra, formato anatômico, resistente a tração, 
lubrificada com pó bio-absorvível, com aprovação do INMETRO e do 
Ministério do Trabalho, registrada na ANVISA. Deve apresentar informações 
na embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. CAIXA COM 
100 UNIDADES. COTA RESERVADA ME/EPP 

680 

18 

Luva Para Procedimento, TAMANHO M, descartável, atóxica, confeccionada 
em látex natural, ambidestra, formato anatômico, resistente a tração, 
lubrificada com pó bio-absorvível, com aprovação do INMETRO e do 
Ministério do Trabalho, registrada na ANVISA. Deve apresentar informações 
na embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

18330 

19 

Luva Para Procedimento, TAMANHO P, descartável, atóxica, confeccionada 
em látex natural, ambidestra, formato anatômico, resistente a tração, 
lubrificada com pó bio-absorvível, com aprovação do INMETRO e do 
Ministério do Trabalho, registrada na ANVISA. Deve apresentar informações 
na embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

12330 

20 

Luva Para Procedimento, TAMANHO PP, descartável, atóxica, confeccionada 
em látex natural, ambidestra, formato anatômico, resistente a tração, 
lubrificada com pó bio-absorvível, com aprovação do INMETRO e do 
Ministério do Trabalho, registrada na ANVISA. Deve apresentar informações 
na embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

2460 

21 

Macacão Hospitalar Impermeável, Descartável, TAMANHO ÚNICO, cor 
branca, confeccionado em não tecido laminado, com uma face absorvente e 
a outra impermeável, 50% polietileno, 50% polipropileno, gramatura 50 g/m2, 
resistente a tração, ao rasgo e permeável ao ar, manga longa com elástico nos 
punhos, tornozelos e região lombar, com capuz, fechamento frontal com 
zíper, conforme norma da ABNT e com registro na ANVISA. Deve apresentar 
informações na embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. 
UNIDADE. 

4550 

22 

Máscara Cirúrgica Descartável, TAMANHO ÚNICO, formato anatômico, na 
cor branca, fabricada em não tecido 100% polipropileno, não estéril, tripla 
camada com filtro, eficiência de retenção bacteriológica (EFB) de 99,8%, três 
pregas horizontais, clipe nasal, elástico nas laterais sondado eletronicamente 
por ultrassom, atóxica, hipoalergênica, não inflamável, hidro repelente, 
conforme normas da ABNT, com registro da ANVISA e no mínimo duas 
certificações de qualidade. Quando importada deve possuir no mínimo o os 
certificados internacionais CE e MDA. Deve apresentar informações na 
embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. UNIDADE. 

423200 
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23 

Máscara PFF2/N95 Descartável, TAMANHO ÚNICO, formato anatômico, na 
cor branca ou azul, fabricada em não tecido 100% polipropileno, não estéril, 
seis camadas com filtro, eficiência mínima de retenção bacteriológica (EFB) de 
99,8%, eficiência na proteção contra o bacilo Mycobacterium Tuberculosis, 
segurança e proteção contra contaminação cruzada, elástico nas laterais para 
fixação, clipe nasal, atóxica, hipoalergênica, não inflamável, aprovada pelo 
INMETRO e pelo Ministério do Trabalho, com registro da ANVISA, quando 
importada deve possuir no mínimo o os certificados CE e MDA. Deve 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE.  

31620 

24 

Máscara Protetora Facial (Face Shield), TAMANHO ÚNICO, com elástico de 
fixação ajustável, confeccionada em policarbonato, com suporte anatômico 
de apoio na testa, transparente, leve, compacta, resistente a chamas e a 
impactos, adaptável a óculos de grau, reutilizável, desinfectável. Deve 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. COTA RESERVADA ME/EPP 

3250 

25 

Óculos de Proteção Individual, TAMANHO ÚNICO, fabricado em 
policarbonato ou polipropileno, campo de visão aberto e desobstruído, lentes 
em acrílico transparente, anti risco, apoio nasal, anti embaçante, proteção 
lateral, incolor, ajuste e regulagem lateral, esterilizável a frio, armação sem 
pinos metálicos. Deve apresentar informações na embalagem de data de 
fabricação, validade e número do lote. UNIDADE. COTA RESERVADA ME/EPP 

8990 

26 

Oxímetro de Dedo Portátil, uso ADULTO e INFANTIL, que meça a saturação 
do oxigênio sanguíneo (SPO2), frequência cardíaca (FC) e intensidade de 
pulso, display digital, tela em LED, alta capacidade de resistência e 
interferência a luz ambiente, forneça a leitura de parâmetros precisos e 
confiáveis, função de desligamento automático, baixo consumo de energia 
(mínimo de 30 horas em condições normais), alimentação por meio de duas 
pilhas tipo AAA, indicador de pilhas fracas, modelo compacto e leve, com alça 
de segurança para transporte e bolsa para armazenamento, manual de 
instruções em português, garantia de troca em até trinta dias e garantia de 
doze meses. Registro na ANVISA obrigatório. Deve apresentar informações na 
embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. UNIDADE. 
COTA RESERVADA ME/EPP 

428 

27 

Sapatilha Descartável (Propé), TAMANHO ÚNICO, confeccionada em 100% 
polipropileno, gramatura 20 g/m2, cor branca, não estéril, atóxico, com 
elástico composto por poliéster e poliamida nas bordas e na sola. Dever 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. COTA RESERVADA ME/EPP 

81900 
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28 

Termômetro Clínico Digital, para medição de temperatura oral e axilar, faixa 
de medição entre 32 a 42,9 ºC, erro máximo de indicação de +/- 0,2 ºC, 
resultado em até 120 segundos, beep sonoro indicador do fim da medição, 
com designer moderno, cor branco, display com visor de cristal líquido de fácil 
visualização, memória da última medição, 100% resistente a água, baixo 
consumo de energia (mínimo de 200 horas em condições normais), fonte de 
alimentação por bateria de lítio 1,5 V (inclusa) substituível, manual de 
instruções em português, garantia de troca em até trinta dias e garantia de 
doze meses. Registro na ANVISA obrigatório, aprovado pelo INMETRO. Deve 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. COTA RESERVADA ME/EPP 

770 

29 

Termômetro Digital Infravermelho, para uso adulto/infantil (pele) e 
superfícies ou objetos, designer compacto (tipo pistola), de fácil utilização, 
mira a laser, display LCD retro iluminado, distância de aferição entre 05 a 15 
cm (aproximadamente), aferição acionada por gatilho com beep indicativo de 
início da medição, alarme sonoro na detecção de estado febril, tempo máximo 
para medição de cinco segundos, desligamento automático, função de 
armazenamento de dados, indicação de quando a bateria estiver fraca, fonte 
de alimentação por duas pilhas AAA (inclusas) substituíveis, manual de 
instruções em português, garantia de troca em até trinta dias e garantia de 
doze meses. Registro na ANVISA obrigatório, aprovado pelo INMETRO. Deve 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. 

427 

30 

TESTE RÁPIDO PARA COVID-19, kit composto por placa teste, diluente e 
pipeta plástica, para determinação qualitativa e diferencial de anticorpos IgG 
e IgM contra o novo coronavírus (SARS-CoV-19), por imunocromatografia, em 
amostras de soro, plasma e sangue total. O resultado deverá informar entre 
15 e 20 minutos, se a amostra foi diagnosticada como: NEGATIVO, POSITIVO 
para IgG e IgM (infecção primária tardia ou secundária precoce), POSITIVO 
para IgM (infecção primária) ou POSITIVO para IgG (infecção secundária ou 
pregressa). O teste deverá apresentar um controle de qualidade próprio, afim 
de assegurar que os reagentes estão em perfeito funcionamento, garantia de 
troca em no máximo dez dias quando comprovado que não houve falhas na 
execução. Registro na ANVISA obrigatório. Deve apresentar informações na 
embalagem de data de fabricação, validade e número do lote. UNIDADE. 

35810 

31 

Touca Sanfonada Descartável, TAMANHO ÚNICO, fabricada 100% em 
polipropileno, não estéril, cor branca, atóxica, com elástico revestido. Dever 
apresentar informações na embalagem de data de fabricação, validade e 
número do lote. UNIDADE. COTA RESERVADA ME/EPP 

129700 
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1.2. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados 

à partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, conforme 

Art. 12 do Decreto Federal Nº 7.892/2013. 

1.3. Os produtos deverão apresentar as seguintes características:  

a) de alta qualidade, com excelente acabamento, sem falhas ou quaisquer outras 

avarias; 

b) de excelência resistência e de modo a proporcionar segurança ao usuário; 

c) entregues obedecendo rigorosamente as cláusulas do edital e seus anexos; 

d) entregues acondicionados, em embalagens lacradas individualmente, identificados, e 

em perfeitas condições de armazenagem. 

1.3.1. Produtos contendo baixa qualidade, em desacordo com o edital e seus anexos ou 

com a legislação vigente aplicada, serão rejeitados pela Gerência do Setor de Compras 

do Consórcio Intermunicipal do Vale do São Francisco – CONIVALES, bem como pelos 

municípios integrantes; 

1.3.2. Os produtos fornecidos deverão possuir embalagem, contendo: 

a) dados do fabricante, conforme as especificações exigidas pelo Ministério da Saúde; 

b) data de fabricação e do prazo de validade; 

c) número do lote; 

e) os produtos devem estar com lacre não violado. 

1.4. Os produtos devem ter a ESTABILIDADE (Validade) mínima de 75 % do valor total 

do seu PRAZO DE VALIDADE; 

1.4.1. A CONTRATADA fica obrigada a manter a garantia/prazo de validade dos produtos 

exigida no edital e seus anexos, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de 

ser obrigado a reparar os prejuízos que causar aos municípios integrantes do 

CONIVALES, ou a terceiros decorrentes destes eventos (garantia/prazo de validade). 

1.5. Após a fase de lances do pregão eletrônico, será solicitado ao arrematante do 

lote/item, amostras que serão analisadas pelos Coordenadores Municipais de 

Assistência Farmacêutica e/ou Coordenadores Municipais de Enfermagem dos 

municípios integrantes do CONIVALES, para aprovação da qualidade do item, com 

caráter desclassificatório. As quantidades das amostras serão informadas pelo(a) 

pregoeiro(a) que conduzir a sessão pública, em número suficiente para envio aos 

municípios. Este fator será abordado em cláusula do edital da licitação. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O Sistema Único de Saúde (SUS) criado pela Constituição Federal de 1988 e 

regulamentado pela Lei Nº 8.080/90, é definido como conjunto de ações e serviços de 

saúde, prestados por órgãos e instituições públicas federais, estaduais e municipais, da 

administração direta e indireta e das fundações mantidas pelo poder público.  

Considerando o Art. 196 da Lei Nº 8.080/90 que diz: 

“A saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas 

que visem à redução do risco de doença e de outros 

agravos e ao acesso universal e igualitário às ações 

e serviços para sua promoção, proteção e 

recuperação.” 

Considerando os princípios e diretrizes do SUS de universalidade, integralidade, 

equidade, regionalização e hierarquização, descentralização e comando único e 

participação popular; 

Considerando a pandemia do novo coronavírus (COVID-19), que já ocasionou mais de 

300.000 (trezentos mil) óbitos no mundo e 30.000 (trinta mil) óbitos no Brasil, de acordo 

com o boletim oficial da Organização Mundial de Saúde de 02/06/2020 

(https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:c

ovid19&Itemid=875#datas-noticificacoes); 

Considerando o boletim oficial da Secretaria de Saúde do Estado de Sergipe, emitido em 

02/06/2020, que relata 7.555 (sete mil quinhentos e cinquenta e cinco) casos com 

resultado positivo para COVID-19 e 172 (cento e setenta e dois) óbitos; 

Considerando a dificuldade enfrentada pela administração pública, acerca da aquisição 

de insumos importantíssimos ao combate desta pandemia, que abrange desde 

problemas relacionados à qualidade dos itens, sem as características exigidas pela 

Organização Mundial de Saúde (OMS), empresas inidôneas que não tem cumprido com 

os acordos firmados no ato da contratação, preços exorbitantes e escassez dos itens; 

Considerando que os municípios integrantes do CONIVALES estão encontrando grande 

dificuldade na compra de equipamentos de proteção individual (EPI’S), insumos estes, 

de extrema importância para se evitar a propagação do vírus, bem como testes rápidos 

de diagnóstico, devido à grande escassez gerada pela alta demanda de interesse 

mundial; 

Considerando que municípios com perfil populacional abaixo de 15 (quinze) mil 

habitantes, enfrentam hoje uma concorrência desleal em comparação com municípios  

http://www.conivales.se.gov.br/
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em maior número de habitantes, pois as grandes distribuidoras e fábricas, priorizam 

atender órgãos que geram maior retorno financeiro; 

O Consórcio Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES, visando atender as 

principais necessidades dos municípios associados com maior celeridade possível, bem 

como gerar economicidade e otimizar os recursos financeiros destinados a aquisição de 

itens necessários ao combate do coronavírus, decide por licitar PRODUTOS PARA SAÚDE 

(CORRELATOS/EQUIPAMENTOS/EPI’S), nas condições explicitas nestes documento. 

Os municípios integrantes do CONIVALES que participam desta licitação, na forma de 

Intenção de Registro de Preços (IRP) são: 

Amparo de São Francisco Malhada dos Bois Telha 

Boquim Maruim Tomar do Geru 

Cedro de São João Monte Alegre de Sergipe Umbaúba 

Cristinápolis Nossa Senhora de Lourdes  

Divina Pastora Propriá  

Feira Nova  Riachão do Dantas  

Gararu Rosário do Catete  

General Maynard Santo amaro das Brotas  
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 

3.1. Tendo como base a definição de Bens Comuns da Lei Nº 10.520/02, o objeto deste 

Termo de Referência, apresentam padrões de qualidade que podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado, bem como pela 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).  

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do envio da 

Ordem de Fornecimento/Empenho, em remessa (única ou parcelada), nos endereços e 

horários descriminados abaixo: 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Amparo de São Francisco Higo Rodrigo Cadete Rocha, CRF/AL 1.300 
ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Av. Abraão Freire, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 08 às 12 h e das 13 
às 17 h. 
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MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Boquim Katiúscia Santos Emídio, COREN/SE 457.977 
ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Praça Dr. José Maria Paiva Mello, Nº 26, 
Horácio F. Fontes. 

De segunda à sexta, das 07:00 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Cedro de São João Gutemberg Teles Aguiar, CRF/SE 1.113 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Praça Jonas Trindade, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Cristinápolis Débora Regina dos S. Borges, CRF/SE 1.782 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rua Omer Monte Alegre, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:00 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Divina Pastora Rafaela de Araújo Moura, CRF/SE 1.951 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Praça da Bandeira, Nº 157, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 12 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Feira Nova Deize Dayana dos Santos 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rodovia Engenheiro Jorge Neto, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Gararu Wesley Messia dos Santos, CRF/SE 1.353 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rua do SESP, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
General Maynard Marcos Vinícios de Almeida, CRF/SE 478 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Praça da Matriz, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 12 h e das 

13 às 16 h. 
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MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Malhada dos Bois Maria Leilane Oliveira Simões, CRF/SE 1.673 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rua Gustavo Palmeira, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Maruim Joana Sofia de Oliveira Souza, CRF/SE 1.017 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rua Major Miguel, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Monte Alegre de Sergipe Pollyana Batista dos Santos, CRF/SE 1.570 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Av. Manoel Elígio da Mota, S/N, Centro. De segunda à sexta, das 07 às 11 h e das 14 

às 16 h. 
 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Nossa Senhora de Lourdes Deyse Tassiane de Araújo Oliveira, CRF/SE 

1.006 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Travessa 21 de Abril, S/Nº, Caixa D’Água. De segunda à sexta, das 07:00 às 15 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Propriá Kátia Rejane Soares, CRF/SE 1.072 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Elmiro Costa, S/Nº, Fernandes.  De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Riachão do Dantas Raphael Augusto de Almeida Rocha Ramos, 

CRF/SE 328 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Av. Dr. Luís Garcia, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:00 às 16 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Rosário do Catete Juliane Hora Santos, CRF/SE 1.543 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Praça Antônio Dias Pina, Nº 154, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 12 h e das 

13 às 16 h. 
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MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Santo amaro das Brotas Jayane Cruz da Silva, CRF/SE 790 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rua Irmã Elvira, Nº 773, Centro. De segunda à sexta, das 08 às 12 h e das 14 

às 16 h. 
 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Telha Deyse Tassiane de Araújo Oliveira, CRF/SE 

1.006 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rua Antônio Mota, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Tomar do Geru Ana Carolina Silveiras Soares Nascimento, 

CRF/SE 1.637 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rua da Estação, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  
Umbaúba Isabella Santos Dantas, CRF/SE 1.039 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
Rua Benjamin Constant, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 08 às 12 h e das 

13:30 às 16 h. 
 

4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias corridos, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (dias) dias corridos, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

4.7. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que 

poderá ser acompanhada da Ordem de Fornecimento com a relação de itens ou de outro 

documento emitido pelo CONIVALES. 

4.8. O recebimento dos bens, é responsabilidade dos Coordenadores Municipais de 

Assistência Farmacêutica (e suas equipes) de cada um dos municípios integrante do 

CONIVALES; 

4.9. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a atender a Nota de 

Empenho, sem justificativa formal aceita pela Contratante, decairá seu do direito de 

fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital, 

sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação; 

4.10 Os responsáveis técnicos, endereços e horários de entrega relacionados no Item 

4.1, poderão sofrer alterações futuras de acordo com a necessidade de cada município, 

desde que comunicados a Contratada na emissão da Ordem de Fornecimento/Empenho. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE  

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

5.2. O CONIVALES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de  
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Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

data de recebimento da Ordem de Fornecimento, os motivos que possivelmente a 

impossibilitem do cumprimento do fornecimento no prazo previsto, com a(s) devida(s) 

comprovação(ões); 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja 

transporte especial, quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto 

da nota fiscal, inclusive o frete; 

6.1.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os 

encargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e 

custo necessários ao cumprimento do objeto. 

6.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa da Administração à continuidade da Ata de Registro de Preços. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.1.1. Fica estabelecido por meio deste documento, que os Coordenadores Municipais 

de Assistência Farmacêutica, Enfermeiros, ou qualquer outro servidor designado pelos 

Secretários Municipais de Saúde dos municípios integrantes do CONIVALES, atuaram 

como Fiscais das Atas de Registro de Preços e Contratos (provindos desta licitação); 

9.1.2.  O representante da Fiscal anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.1.3. Sempre que identificado qualquer irregularidade, o Fiscal notificara formalmente 

o CONIVALES, afim de que o consórcio execute as sanções administrativas previstas no 

edital da licitação, bem como na legislação vigente.  

9.2. A fiscalização de que trata o Item 8.1, não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a 

partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, no momento em que 

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, documentação mencionada no Art. 29 da Lei Nº 8.666, de 1993. 

10.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta a sua regularidade 

fiscal, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

10.7. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

à contratada a ampla defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 

caso a Contratada não regularize sua situação.  
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10.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

Contratante. 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

10.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Municipal Nº 1.583, de 17 de janeiro de 2017, não sofrerá a retenção tributária quanto 

aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

10.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                            365 

 

11. DA REVISÃO E CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

11.1. De acordo com o Decreto Federal Nº 7.892/2013, os preços registrados poderão 

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto ao(s) Contratado(s), observadas as 

disposições contidas na alínea “d” do inciso II do Art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

11.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o(s) Contratado(s) para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

http://www.conivales.se.gov.br/


 

 
Site: www.conivales.se.gov.br 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

CNPJ. Nº 28.715.986/0001-03  

Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, Grageru. 

Aracaju/SE. CEP.49.025-220. Tel. (79) 3025-0160 

18 

 

11.2.1. O(s) Contratado(s) que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade; 

11.2.2. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

11.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

Contratado não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

11.3.1. Liberar o Contratado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; 

11.3.2. Convocar os demais licitantes para assegurar igual oportunidade de negociação; 

11.3.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

11.4. O registro do Contratado será cancelado quando: 

11.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

11.4.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

11.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

11.4.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei Nº 8.666, 

de 1993, ou no Art. 7º da Lei Nº 10.520, de 2002; 

11.4.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Subitens 11.4.1, 11.4.2 

e 11.4.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

11.5.1. Por razão de interesse público; ou 

11.5.2. A pedido do fornecedor. 
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12. DO REAJUSTE DOS PREÇOS CONTRATADOS 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 

para a apresentação das propostas. 

12.2. De acordo com o Art. 65 da Lei Federal Nº 8.666/93, os contratos poderão ser 

alterados, com as devidas justificativas, por acordo entre Contratante e Contratada, 

para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração da obra, serviço 

ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 

do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

12.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste motivado por situações elucidadas no 

Subitem 12.2. O CONIVALES deverá promover pesquisa de mercado, afim de assegurar 

legitimidade da necessidade do reequilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

bem como os motivos e provas apresentadas.    

12.4. Quando concedido, o reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DA GARANTIA DE EXCUÇÃO 

13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pois trata-se de 

aquisição de bens de consumo em Sistema de Registro de Preços (SRP), itens essenciais 

ao combate a uma pandemia global sem precedentes, no momento sem possibilidade 

de se provisionar o avanço ou retrocesso. Não há como determinar quais itens e 

quantidades serão demandados, consequentemente a impossibilidade de se estimar o 

valor para cálculo percentual ou monetário da garantia de execução. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete Infração Administrativa nos termos da Resolução Interna do CONIVALES 

Nº 11/2020 e demais legislações licitatória vigente, a Contratada que: 

14.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

14.1.2. Não apresentar documentação exigida no edital; 

14.1.3. Apresentar documentação falsa; 

14.1.4. Causar atraso na execução do objeto; 

14.1.5. Não mantiver a proposta; 
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14.1.6. Falhar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 

14.1.7. Fraudar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;  

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.9. Declarar informações falsas; 

14.1.10. Cometer fraude fiscal. 

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CONIVALES pode 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

14.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CONIVALES, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

14.2.5. As sanções previstas nos Subitens 14.2.1, 14.2.3 e 14.2.4 poderão ser aplicadas 

à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

14.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei Nº 9.784, de 1999. 

14.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da município. 

14.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 

10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

14.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o CONIVALES poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
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14.7. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.8. As sanções serão publicadas no Diário Oficial do Município sede do CONIVALES, 

e/ou Diário Oficial Próprio do CONIVALES, bem como no sítio eletrônico oficial do 

CONIVALES e encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE/SE) com 

cópia aos municípios integrantes do consórcio. 

15. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

15.1. A licitação a que se refere este Termo de Referência será executada na modalidade 

pregão eletrônico, tipo menor preço. As estimativas de preços referenciais serão 

divulgadas quando encerrada a fase de negociação de preços, logo após a disputa dos 

lotes.  

16. DOS RECUROS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. Conforme preconiza Resolução Interna Nº 11/2020, na licitação para registro de 

preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para 

a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

17. DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 

17.1. O presente Temo de Referência foi elaborado pelo Sr. Ronaldo Lima, Farmacêutico, 

inscrito no Conselho Regional de Farmácia de Alagoas (CRF/AL 1.767), conforme 

determinado pelo Presidente do CONIVALES, o Sr. Franklin Freire, em suporte ao Setor 

de Compras do consórcio, embasado em Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Mapa de 

Gerenciamento de Risco (MGR) e demais instrumentos apensos ao Processo 

Administrativo Nº 25/2020. 

 

Aracaju/SE, 03 de JUNHO de 2020. 

 

 

 

Ronaldo Lima 

Setor de Compras 

Consórcio Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES 

 

http://www.conivales.se.gov.br/


 

 
Site: www.conivales.se.gov.br 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

CNPJ. Nº 28.715.986/0001-03  
Sub sede: Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, 

Grageru. Aracaju/SE.  
CEP.49.025-220. Tel. (79) 3025-0160 

1 

 

ANEXO II – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ARP. Nº XX/2020 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020 
 
 
Aos xx dias de xxxxxxxxxx do ano de 2020, o Consórcio Intermunicipal do Vale do São 
Francisco - CONIVALES, inscrito sob o número de CNPJ/MF. 28.715.986/0001-03, sub 
sediado na Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, Grageru, Aracaju/SE, CEP. 49.025-
220, neste ato representado pela sua autoridade competente, o Senhor 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de Registro Geral (RG) 
xxxxxxxxxxxxxxx,  e sob o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Resolução Interna Nº 11, de 13 
de abril de 2020, da Lei Nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, da Lei Nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013,  da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico Nº 04/2020, RESOLVE 
registrar preços para futura aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, constantes no 
edital do referido pregão, que passam a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, 
tendo sido a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita sob o número de 
CNPJ/MF. xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada 
na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Nº xxx, bairro, cidade/estado, CEP. xxxxx-xxx, 
classificada com o respectivo item e preço, conforme determinado no Item 02 deste 
documento, neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número 
de Registro Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx,  e sob o número de Cadastro de Pessoa Física 
(CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADA.  
 
  
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 
04/2020 e seus anexos para registro de preços, do qual é parte integrante e 
complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 
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01. DO OBJETO 

 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para PRODUTOS PARA SAÚDE 
(CORRELATOS, EQUIPAMENTOS E EPI’S), conforme o Termo de Referência (Anexo I) do 
edital do Pregão Eletrônico Nº 04/2020, parte integrante desta ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras 
(BNC), segue abaixo o(s) Item(ns) e quantidade(s) arrematado(s) pela empresa, tal como 
o valor unitário e global final homologado: 

ITEM XX -  

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA:  

MARCA: 

QUANTIDADE:  

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 

ITEM XX -  

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA:  

MARCA: 

QUANTIDADE:  

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 

ITEM XX -  

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA:  

MARCA: 

QUANTIDADE:  

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 
2.2. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
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2.3. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
3.1. A Ata de Registro de Preços à partir da sua publicação, será utilizada pelo Consórcio 
Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES, que atuará como Órgão 
Gerenciador.  
 
3.2. Participam desta Ata de Registro de Preços, os municípios integrantes do 
CONIVALES relacionados abaixo:  
 

3.2.1 Amparo de São Francisco 

3.2.2 Boquim 

3.2.3 Cedro de São João 

3.2.4 Cristinápolis 

3.2.5 Divina Pastora 

3.2.6. Feira Nova  

3.2.7. Gararu 

3.2.8. General Maynard 

3.2.9. Malhada dos Bois 

3.2.10 Maruim 

3.2.11 Monte Alegre de Sergipe 

3.2.12 Nossa Senhora de Lourdes 

3.2.13 Propriá 

3.2.14 Riachão do Dantas 

3.2.15 Rosário do Catete 

3.2.16 Santo amaro das Brotas 

3.2.17 Telha 

3.2.18 Tomar do Geru 

3.2.19 Umbaúba 

 
 

04. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 06 (seis) meses, contados 
à partir da sua assinatura, podendo ser prorrogado por mais 06 (seis) meses, conforme 
Art. 12 do Decreto Federal Nº 7.892/2013. 
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05. REVISÃO E CANCELAMENTO 

 
5.1. O CONIVALES realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, à fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta ata. 
 
5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo o CONIVALES promover as negociações junto ao fornecedor. 
 
5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o CONIVALES convocará o fornecedor para negociar a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado, 
será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade. 
 
5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado, observará a classificação original. 
 
5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 
5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação; 
 
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 
 
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
5.7.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pelo CONIVALES, sem justificativa aceitável; 
 
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou 
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5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
 
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos Itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
5.9.1. Por razão de interesse público; ou 
 
5.9.2. A pedido do fornecedor. 
 

06. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do envio da 
Ordem de Fornecimento/Empenho, em remessa (única ou parcelada), nos endereços e 
horários descriminados abaixo: 
 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Amparo de São Francisco Higo Rodrigo Cadete Rocha, CRF/AL 1.300 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Av. Abraão Freire, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 08 às 12 h e das 
13 às 17 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Boquim Katiúscia Santos Emídio, COREN/SE 
457.977 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Praça Dr. José Maria Paiva Mello, Nº 26, 
Horácio F. Fontes. 

De segunda à sexta, das 07:00 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Cedro de São João Gutemberg Teles Aguiar, CRF/SE 1.113 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Praça Jonas Trindade, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Cristinápolis Débora Regina dos S. Borges, CRF/SE 
1.782 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Omer Monte Alegre, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:00 às 13 h. 
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MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Divina Pastora Rafaela de Araújo Moura, CRF/SE 1.951 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Praça da Bandeira, Nº 157, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 12 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Feira Nova Deize Dayana dos Santos 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rodovia Engenheiro Jorge Neto, S/Nº, 
Centro. 

De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Gararu Wesley Messia dos Santos, CRF/SE 1.353 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua do SESP, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

General Maynard Marcos Vinícios de Almeida, CRF/SE 478 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Praça da Matriz, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 12 h e 
das 13 às 16 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Malhada dos Bois Maria Leilane Oliveira Simões, CRF/SE 
1.673 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Gustavo Palmeira, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Maruim Joana Sofia de Oliveira Souza, CRF/SE 
1.017 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Major Miguel, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Monte Alegre de Sergipe Pollyana Batista dos Santos, CRF/SE 1.570 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Av. Manoel Elígio da Mota, S/N, Centro. De segunda à sexta, das 07 às 11 h e das 
14 às 16 h. 
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MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Nossa Senhora de Lourdes Deyse Tassiane de Araújo Oliveira, CRF/SE 
1.006 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Travessa 21 de Abril, S/Nº, Caixa D’Água. De segunda à sexta, das 07:00 às 15 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Propriá Kátia Rejane Soares, CRF/SE 1.072 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Elmiro Costa, S/Nº, Fernandes.  De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Riachão do Dantas Raphael Augusto de Almeida Rocha 
Ramos, CRF/SE 328 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Av. Dr. Luís Garcia, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:00 às 16 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Rosário do Catete Juliane Hora Santos, CRF/SE 1.543 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Praça Antônio Dias Pina, Nº 154, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 12 h e 
das 13 às 16 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Santo amaro das Brotas Jayane Cruz da Silva, CRF/SE 790 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Irmã Elvira, Nº 773, Centro. De segunda à sexta, das 08 às 12 h e das 
14 às 16 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Telha Deyse Tassiane de Araújo Oliveira, CRF/SE 
1.006 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Antônio Mota, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 

 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Tomar do Geru Ana Carolina Silveiras Soares Nascimento, 
CRF/SE 1.637 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua da Estação, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 07:30 às 13 h. 
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MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

Umbaúba Isabella Santos Dantas, CRF/SE 1.039 

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Rua Benjamin Constant, S/Nº, Centro. De segunda à sexta, das 08 às 12 h e das 
13:30 às 16 h. 

 
6.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias corridos, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento. 
 
6.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste documento e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (dias) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
6.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
6.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6.6. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que 
poderá ser acompanhada da Ordem de Fornecimento com a relação de itens ou de outro 
documento emitido pelo CONIVALES. 
 
6.7. O recebimento dos bens, é responsabilidade dos Coordenadores Municipais de 
Assistência Farmacêutica (e suas equipes) de cada um dos municípios integrante do 
CONIVALES; 
 
6.8. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a atender a Nota de 
Empenho, sem justificativa formal aceita pela Contratante, decairá seu do direito de 
fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades previstas no edital, 
sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de classificação; 
 
6.9 Os responsáveis técnicos, endereços e horários de entrega relacionados no Item 6.1, 
poderão sofrer alterações futuras de acordo com a necessidade de cada município, 
desde que comunicados a Contratada na emissão da Ordem de Fornecimento/Empenho. 
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07. DA FISCALIZAÇÃO 

 
7.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

7.1.1. Fica estabelecido por meio deste documento, que os Coordenadores Municipais 

de Assistência Farmacêutica, Enfermeiros, ou qualquer outro servidor designado pelos 

Secretários Municipais de Saúde dos municípios integrantes do CONIVALES, atuaram 

como Fiscais das Atas de Registro de Preços e Contratos (provindos desta licitação); 

7.1.2.  O representante da Fiscal anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

7.1.3. Sempre que identificado qualquer irregularidade, o Fiscal notificara formalmente 

o CONIVALES, afim de que o consórcio execute as sanções administrativas previstas no 

edital da licitação, bem como na legislação vigente.  

 

08. DO PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir 

do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, documentação mencionada no Art. 29 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
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8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
8.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta a sua regularidade 
fiscal, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
8.7. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
 
8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão da Ata de Registro de Preços ou Contrato, 
caso a Contratada não regularize sua situação.  
 
8.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante. 
 
8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
8.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Municipal Nº 1.583, de 17 de janeiro de 2017, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

8.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 

) 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 
6% 

                                                            365 
 

09. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
9.1. São obrigações da Contratante: 

9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

9.2. O CONIVALES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

9.3..1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

9.3..2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3..3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

documento, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

data de recebimento da Ordem de Fornecimento, os motivos que possivelmente a 

impossibilitem do cumprimento do fornecimento no prazo previsto, com a(s) devida(s) 

comprovação(ões); 

9.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

9.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja 

transporte especial, quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a 

responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto 

da nota fiscal, inclusive o frete; 

9.3.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os 

encargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e 

custo necessários ao cumprimento do objeto. 

9.3.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9.5. Caso o laboratório fabricante e/ou produto vier a ser interditado ou descontinuado, 

a empresa vencedora deverá substituir o item por outro com a mesma característica, 

composição e concentração, devendo previamente obter a homologação do CONIVALES 

para o produto proposto à substituição, sem custo para o consórcio. 
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
10.1. Comete Infração Administrativa nos termos da Resolução Interna do CONIVALES 
Nº 11/2020 e demais legislações licitatória vigente, a Contratada que: 
 
10.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
 
10.1.2. Não apresentar documentação exigida no edital; 
 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
10.1.4. Causar atraso na execução do objeto; 
 
10.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
10.1.6. Falhar na execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato; 
 
10.1.7. Fraudar a execução da Ata de Registro de Preços ou Contrato;  
 
10.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
10.1.9. Declarar informações falsas; 
 
10.1.10. Cometer fraude fiscal. 
 
10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CONIVALES pode 
aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
10.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
 
10.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
10.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CONIVALES, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
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10.2.5. As sanções previstas nos Subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão ser aplicadas 
à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei Nº 9.784, de 1999. 
 
10.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da município. 
 
10.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
10.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o CONIVALES poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
10.7. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado ao CONIVALES, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.8. As sanções serão publicadas no Diário Oficial do Município sede do CONIVALES, 
e/ou Diário Oficial Próprio do CONIVALES, bem como no sítio eletrônico oficial do 
CONIVALES e encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE/SE) com 
cópia aos municípios integrantes do consórcio. 
 

11. DAS VEDAÇÕES 

 
11.1. É vedado à Contratada: 
 
11.1.1. Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação 
financeira; 
 
11.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte 
da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
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12. DOS CASOS OMISSOS  

 
12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Nº 8.666, de 1993, na Lei Nº 10.520 de 2002 e demais normas federais 
de licitações, contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 

13. DA PUBLICAÇÃO  

 
13.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
nos Diários Oficiais pertinentes, no prazo previsto na Lei Nº 8.666, de 1993. 
 

14. DO FORO  

 
14.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução desta Ata de 
Registro de Preços, será o da Seção Judiciária do Distrito de Amparo do São Francisco, 
Comarca de Cedro de São João/SE. 
 

15. DADOS DA CONTRATADA 

 

RAZAÃO SOCIAL:  

CNPJ/MF 

ENDEREÇO:  

TELEFONES:  

E-MAIL: 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): 

DADOS BANCÁRIOS: 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada 
em 02 (duas) vias de igual teor, que após leitura e avaliada em conformidade, vai 
assinada pelas partes e encaminhada (cópia) aos demais órgãos participantes. 
 
 

 
 
 

 

SR. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SR. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONIVALES REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO I – CADASTRO RESERVA 

 
 
1. CONSIDERANDO o encerramento da etapa competitiva, os licitantes listados neste 
anexo, reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
 
2. A apresentação das propostas, não prejudicará o resultado do certame, em relação 
ao licitante melhor classificado. 
 
3. Havendo um ou mais licitantes que aceitaram cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva. 
 
4. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine 
a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos Artigos 20 e 21 do 
Decreto N° 7.892/2013. 
 
 

RAZAÃO SOCIAL:  

CNPJ/MF                                                                INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO:  

TELEFONES:  

E-MAIL: 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): 

DADOS BANCÁRIOS: 

ITEM(NS):  

MARCA: 

 
 

 
 
 

 

SR. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SR. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONIVALES REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO II – TERMO DE ACEITE 

 
 
Conforme regulamenta o Decreto Nº 7.892/2013 no Art. Nº 22, § 2º, declaro para os 
devidos fins que: 
 
1- Aceitamos, em futuras adesões, promovidas pelo Órgão Gerenciador do 
CONIVALES, fornecer os produtos que detemos o registro conforme na Ata de Registro 
de Preços Nº XX – PE. Nº XX/2020, firmada em XX/XX/2020, mantendo os mesmos 
preços e condições previstos no ato convocatório; 
 
2-         As aquisições ou as contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes, conforme regulamenta o Decreto Nº 7.892/2013 no Art. Nº 22, 
§ 3º; 
 
3- As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem, conforme regulamenta o Decreto Nº 7.892/2013 no 
Art. Nº 22, § 4º; 
 
3- Mantemos o cronograma de entrega conforme a demanda dentro do limite 
territorial do Estado de Sergipe. 
 
Penedo/AL, XX de XXXXXXX de 2020. 
 
Sem mais;  
 
 

________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX  
REPRESENTANTE LEGAL  
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
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ANEXO III – TERMO DE CONTRATO 

 
 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº XX/2020 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2020 
 
 
Aos xx dias de xxxxxxxxxx do ano de 2020, o Consórcio Intermunicipal do Vale do São 
Francisco - CONIVALES, inscrito sob o número de CNPJ/MF. 28.715.986/0001-03, sub 
sediado na Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, Grageru, Aracaju/SE, CEP. 49.025-
220, o Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de Registro Geral (RG) 
xxxxxxxxxxxxxxx,  e sob o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) xxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominado CONTRATANTE, nos termos da Resolução Interna Nº 11, de 13 
de abril de 2020, da Lei Nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, da Lei Nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, do Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Nº 
7.892, de 23 de janeiro de 2013,  da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, aplicando-se subsidiariamente, a Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico Nº 04/2020, RESOLVE 
celebrar o presente Termo de Contrato, para aquisição de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
constantes no edital do referido pregão, que passam a fazer parte deste Contrato, tendo 
sido a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita sob o número de CNPJ/MF. 
xxxxxxxxxxx/xxxx-xx, Inscrição Estadual Nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, sediada na Rua 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Nº xxx, bairro, cidade/estado, CEP. xxxxx-xxx, classificada 
com o respectivo item e preço, conforme determinado no Item 02 deste documento, 
neste ato representado pelo Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito sob o número de Registro 
Geral (RG) xxxxxxxxxxxxxxx,  e sob o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
xxxxxxxxxxxxxxxx, doravante designado CONTRATADO.  
 
  
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº 
04/2020 e seus anexos, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, 
ainda, à proposta do fornecedor registrado. 
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01. DO OBJETO 

 
1.1. O presente Termo de Contrato tem por objeto o fornecimento da PRODUTOS PARA 
SAÚDE (CORRELATOS, EQUIPAMENTOS E EPI’S), conforme o Termo de Referência 
(Anexo I) do edital do Pregão Eletrônico Nº 04/2020, parte integrante desta contrato, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

02. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

 
2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras 
(BNC), segue abaixo o(s) Item(ns) e quantidade(s) arrematado(s) pela empresa, tal como 
o valor unitário e global final homologado: 

ITEM XX -  

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA:  

MARCA: 

QUANTIDADE:  

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 

ITEM XX -  

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA:  

MARCA: 

QUANTIDADE:  

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 

ITEM XX -  

DESCRIÇÃO: 

UNIDADE DE MEDIDA:  

MARCA: 

QUANTIDADE:  

VALOR UNITÁRIO: 

VALOR GLOBAL: 

 
2.2. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 
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2.3. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

03. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

 
3.1. O Termo de Contrato à partir da sua publicação, será utilizada pelo Consórcio 
Intermunicipal do Vale do São Francisco - CONIVALES, que atuará como Órgão 
Gerenciador.  
 
3.2. Participam deste Termo de Contrato, os municípios integrantes do CONIVALES 
relacionados abaixo:  
 

3.2.1 Amparo de São Francisco 

3.2.2 Boquim 

3.2.3 Cedro de São João 

3.2.4 Cristinápolis 

3.2.5 Divina Pastora 

3.2.6. Feira Nova  

3.2.7. Gararu 

3.2.8. General Maynard 

3.2.9. Malhada dos Bois 

3.2.10 Maruim 

3.2.11 Monte Alegre de Sergipe 

3.2.12 Nossa Senhora de Lourdes 

3.2.13 Propriá 

3.2.14 Riachão do Dantas 

3.2.15 Rosário do Catete 

3.2.16 Santo amaro das Brotas 

3.2.17 Telha 

3.2.18 Tomar do Geru 

3.2.19 Umbaúba 

 
 

04. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
4.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de xx/xx/2020 e 
encerramento em xx/xx/2020, de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Nº 
8.666/93. 
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05. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
5.1. As despesas decorrentes desta contratação, estão programadas em dotação 
orçamentária prevista no orçamento municipal para o exercício de 2020, conforme 
indicação abaixo: 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - ATENÇÃO BÁSICA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1211 - RECURSO MUNICIPAL PRÓPRIO (AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1211 - RECURSO MUNICIPAL PRÓPRIO (AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) 
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06. REAJUSTES E ALTERAÇÕES 

 
6.1. O presente Contrato poderá ser alterado, com as seguintes justificativas nos 
seguintes casos:  
 
6.1.1. Unilateralmente pelo CONIVALES: 
 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos; 
 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei Nº 8.666/93. 
 
6.1.2. Por acordo das partes: 
 
a) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação 
do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço. 
 
b) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 
serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém 
de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 
 
6.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para 
os seus acréscimos. 
 
6.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes de acordo com a pela Lei Nº 8.666/93. 
 
6.4. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
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6.5. Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, o CONIVALES deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 
 
6.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
 

07. ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
7.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do envio da 
Autorização de Fornecimento, em remessa (única ou parcelada), nos endereços e 
horários descriminados abaixo: 
 

MUNICÍPIO  RESPONSÁVEL TÉCNICO  

  

ENDEREÇO DE ENTREGA HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

  

 
7.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias corridos, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste documento. 
 
7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste documento e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (dias) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
7.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
7.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 
7.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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7.6. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Autorização de 
Fornecimento com a relação de itens ou de outro documento emitido pelo CONIVALES. 
 
7.7. O recebimento dos bens, é responsabilidade dos Coordenadores Municipais de 
Assistência Farmacêutica (e suas equipes) de cada um dos municípios integrante do 
CONIVALES; 
 
7.8. Se a Contratada não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a atender a 
Autorização de Fornecimento, sem justificativa formal aceita pela Contratante, decairá 
seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, sujeitando-se as penalidades 
previstas no edital, sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem de 
classificação; 
 
7.9 Os responsáveis técnicos, endereços e horários de entrega relacionados no Item 7.1, 
poderão sofrer alterações futuras de acordo com a necessidade de cada município, 
desde que comunicados a Contratada na emissão da Autorização de Fornecimento. 
 

08. DA FISCALIZAÇÃO 

 
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

8.1.1. Fica estabelecido por meio deste documento, que os Coordenadores Municipais 

de Assistência Farmacêutica, Enfermeiros, ou qualquer outro servidor designado pelos 

Secretários Municipais de Saúde dos municípios integrantes do CONIVALES, atuaram 

como Fiscais dos Contratos (provindos desta licitação); 

8.1.2.  O representante da Fiscal anotará em registro próprio, todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

8.1.3. Sempre que identificado qualquer irregularidade, o Fiscal notificara formalmente 
o CONIVALES, afim de que o consórcio execute as sanções administrativas previstas no 
edital da licitação, bem como na legislação vigente. 
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09. DO PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados a partir 

do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
9.3. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, documentação mencionada no Art. 29 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
 
9.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta a sua regularidade 
fiscal, para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 
9.7. Constatando-se situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 
 
9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
9.9. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa. 
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9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do Contrato, caso a Contratada não 
regularize sua situação.  
 
9.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
Contratante. 
 
9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
 
9.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Municipal Nº 1.583, de 17 de janeiro de 2017, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

9.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 

efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                            365 
   

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA 

 
10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
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10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no edital e seus anexos; 

10.2. O CONIVALES não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente documento, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 

de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus anexos 

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.3..1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e 

prazo de garantia ou validade; 

10.3..2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.3..3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

documento, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.3.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 

data de recebimento da Autorização de Fornecimento, os motivos que possivelmente a 

impossibilitem do cumprimento do fornecimento no prazo previsto, com a(s) devida(s) 

comprovação(ões); 

10.3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.3.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja 

transporte especial, quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a  
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responsabilidade por todas as despesas relativas à entrega do objeto até o devido atesto 

da nota fiscal, inclusive o frete; 

10.3.7. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os 

encargos tributários, fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e 

custo necessários ao cumprimento do objeto. 

10.3.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete Infração Administrativa nos termos da Resolução Interna do CONIVALES 
Nº 11/2020 e demais legislações licitatória vigente, a Contratada que: 
 
11.1.1. Não assinar o Contrato; 
 
11.1.2. Não apresentar documentação exigida no edital; 
 
11.1.3. Apresentar documentação falsa; 
 
11.1.4. Causar atraso na execução do objeto; 
 
11.1.5. Não mantiver a proposta; 
 
11.1.6. Falhar na execução do Contrato; 
 
11.1.7. Fraudar a execução do Contrato;  
 
11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
 
11.1.9. Declarar informações falsas; 
 
11.1.10. Cometer fraude fiscal. 
 
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o CONIVALES pode 
aplicar à Contratada as seguintes sanções: 
 
11.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
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11.2.2. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
 
11.2.3.  Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o CONIVALES, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos; 
 
11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
 
11.2.5. As sanções previstas nos Subitens 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.4 poderão ser aplicadas 
à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 
Lei Nº 9.784, de 1999. 
 
11.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da município. 
 
11.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
11.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o CONIVALES poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
11.7. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado ao CONIVALES, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.8. As sanções serão publicadas no Diário Oficial do Município sede do CONIVALES, 
e/ou Diário Oficial Próprio do CONIVALES, bem como no sítio eletrônico oficial do 
CONIVALES e encaminhadas ao Tribunal de Contas do Estado de Sergipe (TCE/SE) com 
cópia aos municípios integrantes do consórcio. 
 
 
 

http://www.conivales.se.gov.br/


 

 
Site: www.conivales.se.gov.br 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO 

CNPJ. Nº 28.715.986/0001-03  

Rua Francisco Gumercindo Bessa, Nº 173, Grageru. 

Aracaju/SE. CEP.49.025-220. Tel. (79) 3025-0160 

13 

  

12. DA RESCISÃO 

 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
Art. 78 da Lei Nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no Art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
 
12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa do CONIVALES à continuidade do contrato. 
 
12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
 
12.4. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão 
administrativa prevista no Art. 77 da Lei Nº 8.666, de 1993. 
 
12.5. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
12.5.3. Indenizações e multas. 
 

13. DAS VEDAÇÕES 

 
13.1. É vedado à Contratada: 
 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte 
da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 

14. DOS CASOS OMISSOS  

 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei Nº 8.666, de 1993, na Lei Nº 10.520 de 2002 e demais normas federais 
de licitações, contratos administrativos e subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei Nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

http://www.conivales.se.gov.br/
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14. DA PUBLICAÇÃO  

 
14.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
nos Diários Oficiais pertinentes, no prazo previsto na Lei Nº 8.666, de 1993. 
 

15. DO FORO  

 
15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução desta Ata de 
Registro de Preços, será o da Seção Judiciária do Distrito de Amparo do São Francisco, 
Comarca de Cedro de São João/SE. 
 

16. DADOS DA CONTRATADA 

 
 

RAZAÃO SOCIAL:  

CNPJ/MF 

ENDEREÇO:  

TELEFONES:  

E-MAIL: 

CONTATO (SETOR DE COMPRAS): 

DADOS BANCÁRIOS: 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor que, que após leitura e avaliada em conformidade, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 
 

 
 
 

 

SR. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx SR. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONIVALES REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 

http://www.conivales.se.gov.br/


 LOGO DA EMPRESA 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DATA (POR EXTENSO) 

NOME DA EMPRESA  

AO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRANCISCO - CONIVALES 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2020 

A/C: SR.(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – PREGOEIRO(A) 
 

DECLARAÇÃO 

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), 

neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro 

Nacional sob o Nº (NÚMERO DO RG) e CPF. Nº (NÚMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins 

que: 

1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
quando a empresa for classificada como ME/EPP.  
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 
SLTI/MP Nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

1.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da 
Constituição Federal. 
(     ) SIM (     ) NÃO 

 

Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico. 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO) 



 

CONIVALES - CONSÓRCIO INTEMRUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRASCISCO 

CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Nº 0000/2020 

 

REFERENTE À ARP - XX, PREGÃO - XX/2020 

PROGRAMAÇÃO - XX/2020 

PROGRAMAÇÃO XX/2020, COMPRAS DE MATERIAIS HOSPITALARES (CORRELATOS), REFERENTE AO 

PROCESSO XX/2020 E PREGÃO ELETRÔNICO XX/2020. 

 

DADOS DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL EMPRESA  

CNPJ 00.000.000/0000-00 

ENDEREÇO ENDEREÇO - EMPRESA 

 

         Autorizamos a CONTRATADA a fornecer os itens descritos nesta ORDEM DE FORNECIMENTO, 

observando as especificações e demais condições constantes no Edital de Publicação/Anexos do Pregão 

Eletrônico e Ata de Registro de Preços referenciados no início deste documento. 

 

1. DO OBJETO E DA DOTAÇÃO 

         O fornecimento dos itens deverá obedecer as especificações de distribuição contidas neste 

documento, distribuídos de acordo com a Fonte de Financiamento/Dotação Orçamentária (Empenhos). 

 

FONTES DE FINANCIAMENTO 

AB - ATENÇÃO BÁSICA 

AF - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

RMP (ASPS) - RECURSO MUNICIPAL PRÓPRIO (AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) 

  



 

CONIVALES - CONSÓRCIO INTEMRUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRASCISCO 

CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - ATENÇÃO BÁSICA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1211 - RECURSO MUNICIPAL PRÓPRIO (AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) 

 

VALORES POR FONTE DE FINANCIAMENTO 

AB - ATENÇÃO BÁSICA R$ 0.000,00 

AF - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA R$ 0.000,00 

MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 0.000,00 

RMP (ASPS) - RECURSO MUNICIPAL PRÓPRIO (AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) R$ 0.000,00 

TOTAL R$ 0.000,00 

 

         O faturamento da Nota Fiscal deverá ser executado de acordo com a Dotação/Empenho, por 

ENTIDADE REQUISITANTE. 



 

CONIVALES - CONSÓRCIO INTEMRUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRASCISCO 

CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

QUANTITATIVO GERAL 

 Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

1 00.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 00.000,00 

  



 

CONIVALES - CONSÓRCIO INTEMRUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRASCISCO 

CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

QUANTITATIVO DETALHADO POR ENTIDADE REQUISITANTE E FONTE DE FINANCIAMENTO 

ATENÇÃO: Os faturamentos devem ser segregados por ENTIDADE REQUISITANTE e por FONTE DE 

FINANCIAMENTO. Lotes/Itens solicitados em fontes de financiamento distintas, não deverão ser faturados 

na mesma Nota Fiscal. 

 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 AB - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 AB - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 AF - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 MAC - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 RMP - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

 

 

 

 

 



 

CONIVALES - CONSÓRCIO INTEMRUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRASCISCO 

CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

2. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

2.1  O Objeto deverá ser entregue nos endereços especificados conforme documento ANEXO a esta 

Ordem de Fornecimento, somente nos locais e horários relacionados, acompanhado do presente 

instrumento e da Nota de Empenho. 

2.2  O prazo máximo para conclusão das entregas referente a esta Ordem de Fornecimento deve seguir as 

especificações constantes no Edital de Publicação/Anexos do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de 

Preços referenciados no início deste documento. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)  Realizar e entregar dos produtos estritamente de acordo com as especificações e o disposto na Ata de 

Registro de Preços e seus Anexos que integram esta Ordem de fornecimento; 

b)  Substituir, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, e sem qualquer ônus para o CONIVALES os 

produtos, caso constatada divergência da especificação, sujeitando-se as penalidades cabíveis; 

c)  Observar as demais condições contratuais constantes do Edital de Publicação do Certame e Ata de 

Registro de Preços para o perfeito cumprimento deste; 

d)  No ato do faturamento, no campo “OBSERVAÇÕES” ou “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” da Nota Fiscal 

(DANFE), a Empresa deve inserir os seguintes dados: 

1. Nº da Programação; 

2. Nº do Pregão Eletrônico; 

3. Nº da Ordem de Fornecimento; 

4. Fonte de Financiamento; 

5. Identificação da Entidade Requisitante; 

6. Endereço do Entidade Requisitante; 

7. Dias e horários de entrega no Entidade Requisitante; 

8. Nome do responsável técnico do Entidade Requisitante. 

e)  Deverá ser afixada na frente da Nota Fiscal, uma folha no tamanho A4 com o nome do Entidade 

Requisitante a qual a mesma destina-se, de forma que ocupe todo o espaço da folha. 

f)  Quando faturar o pedido, enviar espelho das Notas Fiscais emitidas para o endereço eletrônico 

informado em ANEXO; 



 

CONIVALES - CONSÓRCIO INTEMRUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRASCISCO 

CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

g)  Quando da conclusão das entregas referente a esta Ordem de Fornecimento, enviar para o endereço 

eletrônico informado em ANEXO os canhotos das Notas Fiscais assinados (digitalizados), atestando o 

recebimento dos itens, afim de dar celeridade ao processo de pagamento da Contratada; 

h)  Quando a Contratada, por algum motivo atípico constatar que não concluirá as entregas referente a 

esta Ordem de Fornecimento em sua totalidade, comunicar o CONIVALES antecipadamente, formalmente, 

através de Ofício, elucidando o motivo com documentos comprobatórios em anexo. 

 

4. DO PAGAMENTO 

a)  O pagamento da presente Ordem de Fornecimento será efetuado a Contratada, através de crédito em 

conta corrente, de acordo com as especificações do Edital de Publicação da CERTAME, quando todos os 

itens e seus quantitativos descritos nesta Ordem de Fornecimento forem entregues em todos as Entidades 

Requisitantes relacionados também neste documento, comprovado o recebimento pelas Entidades 

Requisitantes através de “atesto” nas Notas Fiscais faturadas, desde que o fornecimento tenha sido 

realizado a contento, observado as disposições de todas as cláusulas da Ata de Registro de Preços. 

b)  É obrigatório que o representante legal da Empresa carimbe e assine a presente Ordem de 

Fornecimento, que deverá ser enviada através de e-mail para o endereço eletrônico o qual este documento 

foi enviado no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas, através da opção “resposta” na mensagem de 

origem. 
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CNPJ 28.715.986/0001-03 
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Recebi o original da Ordem de Fornecimento Nº 0000/2020, ciente das condições estabelecidas. 

 

Aracaju-Sergipe, 00 de XXXXX de 2020 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

Nº 0000/2020 

 

REFERENTE À ARP - CONTRATO - 00/2020, PREGÃO - XX/2020  

PROGRAMAÇÃO - XX/2019 

PROGRAMAÇÃO XX/2020, COMPRAS DE MATERIAIS HOSPITALARES (CORRELATOS), REFERENTE AO 

PROCESSO XX/2020 E PREGÃO ELETRÔNICO XX/2020. 

 

DADOS DA CONTRATADA 

RAZÃO SOCIAL EMPRESA 

CNPJ 00.000.000/0000-00 

ENDEREÇO ENDEREÇO - EMPRESA 

 

         Autorizamos a CONTRATADA a fornecer os itens descritos nesta AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, observando as especificações e demais condições constantes no Edital de 

Publicação/Anexos do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de Preços referenciados no início deste 

documento. 

 

1. DO OBJETO E DA DOTAÇÃO 

         O fornecimento dos itens deverá obedecer as especificações de distribuição contidas neste 

documento, distribuídos de acordo com a Fonte de Financiamento/Dotação Orçamentária (Empenhos). 

 

FONTES DE FINANCIAMENTO 

AB - ATENÇÃO BÁSICA 

AF - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

RMP (ASPS) - RECURSO MUNICIPAL PRÓPRIO (AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) 

  



 

CONIVALES - CONSÓRCIO INTEMRUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRASCISCO 

CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - ATENÇÃO BÁSICA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1214 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 03.01.01 - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO SAO FRASCISCO - CANIVALES 

PROJETO/ATIVIDADE 10.303.0001.4.002 - GESTÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE. 

ELEMENTO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE 1211 - RECURSO MUNICIPAL PRÓPRIO (AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) 

 

VALORES POR FONTE DE FINANCIAMENTO 

AB - ATENÇÃO BÁSICA R$ 0.000,00 

AF - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA R$ 0.000,00 

MAC - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 0.000,00 

RMP (ASPS) - RECURSO MUNICIPAL PRÓPRIO (AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE) R$ 0.000,00 

TOTAL R$ 0.000,00 

 

         O faturamento da Nota Fiscal deverá ser executado de acordo com a Dotação/Empenho, por 

ENTIDADE REQUISITANTE. 
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QUANTITATIVO GERAL 

 Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

1 00.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 00.000,00 

  



 

CONIVALES - CONSÓRCIO INTEMRUNICIPAL DO VALE DO SÃO FRASCISCO 

CNPJ 28.715.986/0001-03 

RUA DEPUTADO MARTINHO GUIMARES, 12, CENTRO. CEP 49920-000. Aracaju - Sergipe. Tel. (79) 3025-0160 

 

QUANTITATIVO DETALHADO POR ENTIDADE REQUISITANTE E FONTE DE FINANCIAMENTO 

ATENÇÃO: Os faturamentos devem ser segregados por ENTIDADE REQUISITANTE e por FONTE DE 

FINANCIAMENTO. Lotes/Itens solicitados em fontes de financiamento distintas, não deverão ser faturados 

na mesma Nota Fiscal. 

 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 AB - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 AB - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 AF - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 MAC - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 

 

MUNICÍPIO - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - R$ 0.000,00 

 RMP - R$ 0.000,00 

  Lote/Item Descrição Fabril Valor Unit. Quantidade Valor Total 

  000.0 DESCRIÇÃO DO ITEM FABRICANTE 00,0000 00 0.000,00 
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2. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

2.1  O Objeto deverá ser entregue nos endereços especificados conforme documento ANEXO a esta 

Ordem de Fornecimento, somente nos locais e horários relacionados, acompanhado do presente 

instrumento e da Nota de Empenho. 

2.2  O prazo máximo para conclusão das entregas referente a esta Ordem de Fornecimento deve seguir as 

especificações constantes no Edital de Publicação/Anexos do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de 

Preços referenciados no início deste documento. 

 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a)  Realizar e entregar dos produtos estritamente de acordo com as especificações e o disposto na Ata de 

Registro de Preços e seus Anexos que integram esta Ordem de fornecimento; 

b)  Substituir, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, e sem qualquer ônus para o CONIVALES os 

produtos, caso constatada divergência da especificação, sujeitando-se as penalidades cabíveis; 

c)  Observar as demais condições contratuais constantes do Edital de Publicação do Certame e Ata de 

Registro de Preços para o perfeito cumprimento deste; 

d)  No ato do faturamento, no campo “OBSERVAÇÕES” ou “INFORMAÇÕES ADICIONAIS” da Nota Fiscal 

(DANFE), a Empresa deve inserir os seguintes dados: 

1. Nº da Programação; 

2. Nº do Pregão Eletrônico; 

3. Nº da Ordem de Fornecimento; 

4. Fonte de Financiamento; 

5. Identificação da Entidade Requisitante; 

6. Endereço do Entidade Requisitante; 

7. Dias e horários de entrega no Entidade Requisitante; 

8. Nome do responsável técnico do Entidade Requisitante. 

e)  Deverá ser afixada na frente da Nota Fiscal, uma folha no tamanho A4 com o nome do Entidade 

Requisitante a qual a mesma destina-se, de forma que ocupe todo o espaço da folha. 

f)  Quando faturar o pedido, enviar espelho das Notas Fiscais emitidas para o endereço eletrônico 

informado em ANEXO; 
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g)  Quando da conclusão das entregas referente a esta Ordem de Fornecimento, enviar para o endereço 

eletrônico informado em ANEXO os canhotos das Notas Fiscais assinados (digitalizados), atestando o 

recebimento dos itens, afim de dar celeridade ao processo de pagamento da Contratada; 

h)  Quando a Contratada, por algum motivo atípico constatar que não concluirá as entregas referente a 

esta Ordem de Fornecimento em sua totalidade, comunicar o CONIVALES antecipadamente, formalmente, 

através de Ofício, elucidando o motivo com documentos comprobatórios em anexo. 

 

4. DO PAGAMENTO 

a)  O pagamento da presente Ordem de Fornecimento será efetuado a Contratada, através de crédito em 

conta corrente, de acordo com as especificações do Edital de Publicação da CERTAME, quando todos os 

itens e seus quantitativos descritos nesta Ordem de Fornecimento forem entregues em todos as Entidades 

Requisitantes relacionados também neste documento, comprovado o recebimento pelas Entidades 

Requisitantes através de “atesto” nas Notas Fiscais faturadas, desde que o fornecimento tenha sido 

realizado a contento, observado as disposições de todas as cláusulas da Ata de Registro de Preços. 

b)  É obrigatório que o representante legal da Empresa carimbe e assine a presente Ordem de 

Fornecimento, que deverá ser enviada através de e-mail para o endereço eletrônico o qual este documento 

foi enviado no prazo máximo de 24 (Vinte e quatro) horas, através da opção “resposta” na mensagem de 

origem. 
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Recebi o original da Autorização de Fornecimento Nº 0000/2020, ciente das condições estabelecidas. 

 

Aracaju-Sergipe, 00 de XXXXX de 2020 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

EMPRESA 

REPRESENTANTE LEGAL 

 


